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ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Modelo

Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 50.º e da alínea 3) do n.º 3 do artigo 67.º da 
Lei n.º 21/2024 (Regime jurídico das radiocomunicações), o 
Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo do cartão de identificação a usar 
pelos trabalhadores da Direcção dos Serviços de Correios e 
Telecomunicações que exercem funções de fiscalização, cons-
tante do Anexo ao presente despacho, do qual faz parte inte-
grante.

2. O cartão de identificação é de cor branca, com dimensões 
de 90mm x 54mm, com uma barra de cor cinzenta a todo o 
comprimento com os dizeres «Fiscalização» em língua chinesa 
e em língua portuguesa, e com uma barra de cor vermelha no 
topo e na base, de igual comprimento, e contém impresso o lo-
gotipo da Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunica-
ções, bem como os dizeres «Governo da Região Administrati-
va Especial de Macau» e «Direcção dos Serviços de Correios e 
Telecomunicações» em língua chinesa e em língua portuguesa.

3. O cartão de identificação só é válido se assinado pelo 
director dos Serviços de Correios e Telecomunicações e auten-
ticado com o selo branco em uso na Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações aposto sobre um dos cantos infe-
riores da fotografia do titular do cartão.

4. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 1/2017.

5. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2025.

14 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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